LEI Nº 3.175/93

CONCEDE AJUDA FINANCEIRA À ASSOCIAÇÃO PROFISSIONAL DOS CARREGADORES E ENSACADORES DE CAFÉ E CEREAIS EM GERAL DE PATOS DE MINAS
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS DECRETA:

Art. 1º Fica o Sr. Prefeito Municipal autorizado a conceder ajuda financeira de Cr$12.000.000,00 (doze milhões de cruzeiros) à Associação Profissional dos Carregadores e Ensacadores de Café e Cereais em Geral de Patos de Minas.

Parágrafo único. A colaboração, objeto desta Lei, se destina à aquisição de um terminal telefônico, para a sede da Entidade, ficando esta obrigada a apresentar sua prestação de contas até o final do mês de julho do corrente ano.

Art. 2º Para atender ao disposto no artigo 1º fica o Chefe do Executivo autorizado a abrir Crédito Especial no valor de Cr$ 12.000.000,00 (doze milhões de cruzeiros), utilizando, como fonte de recurso, a anulação total ou parcial de dotações do Orçamento Municipal vigente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 31 de maio de 1993.

Jarbas Cambraia – Prefeito Municipal

